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ESTADO DE MINAS GERAIS






PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 005/2015 – DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE CAIXAS ELETRÔNICOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE



Projeto de Lei nº 005/2015, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, que DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE CAIXAS ELETRÔNICOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL
  PROJETO DE LEI Nº 005/2015 
  AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE CAIXAS ELETRÔNICOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º – É obrigatória a instalação de pelo menos um terminal eletrônico (caixa automático) em cada agência bancária em funcionamento no Município de Sete Lagoas para atendimento a pessoas que façam uso de cadeira de rodas e/ou tenham altura reduzida.



Parágrafo único – A tela e o teclado do terminal eletrônico (caixa automático) de que trata o “caput” deste artigo terão que ter alturas compatíveis com as pessoas que andem de cadeira de rodas e/ou tenham altura reduzida.



Art. 2º – A obrigatoriedade de que trata o art. 1º deste Lei se estende aos terminais conhecidos também como “Banco 24 Horas”, independentemente do local onde estejam instalados.



Art.3º – Os estabelecimentos bancários têm prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para cumprir as normas de que trata esta legislação.




Art. 4º –  A inobservância ou o descumprimento desta Lei sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) por reclamação devidamente protocolada pela pessoa que se sentir prejudicada.




Parágrafo único – A reincidência da inobservância ou do descumprimento desta Lei sujeita o infrator ao pagamento da multa em valor acrescido de 100% (cem por cento) da primeira multa aplicada, não importando se ela foi paga ou não.




Art. 5º –Os recursos advindos das multas serão aplicados no Fundo Municipal de Defesa do Consumidor de Sete Lagoas.



Art. 6º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Câmara Municipal, Sete Lagoas, 24 de abril de 2015.
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